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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

RESULTADO DA ORDEM DO DIA 
27ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 

01/09/2021 

 

ITEM 01 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 033/2021 – 

LAZARIO NAZARE PEDRO - Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de instalações de circuito interno 

de filmagem em pet shops.   

 

ITEM 02 - APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 054/2021 – 

EXECUTIVO MUNICIPAL – Autoriza o Município de 

Suzano ao celebrar Termo de Convênio com o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – 

TJSP, objetivando a instalação e o funcionamento 

do Anexo de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher na Comarca de Suzano, na forma 

que especifica, e dá outras providências. 

 

ITEM 03 - APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 1258/2021 – 

GERICE REGO LIONE - Requeiro ao Prefeito 

Municipal, Sr. Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi, 

que verifique a possibilidade de instituir a láurea 

de mérito pessoal, para a Guarda Civil Municipal 

de Suzano. 

 

ITEM 04 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 038/2021 - ANTONIO 

RAFAEL MORGADO - MOÇÃO DE APOIO ao Projeto 

de Decreto Legislativo nº 22/2020, em trâmite na 

ALESP que susta os efeitos do Decreto nº 65.021, 

de 19 de junho de 2020, que criou a contribuição 

para aposentados e pensionistas do Estado, de 

autoria do Deputado Carlos Giannazi. 

 

ITEM 05 - APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 41/2021 – MARCEL 

PEREIRA DA SILVA - Apresenta MOÇÃO DE 

APLAUSO ao "Setembro Amarelo", campanha 

brasileira de prevenção ao suicídio realizada 

anualmente no mês de setembro, conforme 

dispõe. 

 

ITEM 06 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 30/2021 - JOSÉ DE 

OLIVEIRA LIMA - MOÇÃO DE APLAUSO - Parabeniza 

a Dra. Silmara Marcelino - delegada de polícia, 

Dra. Maria Margarida Mesquita - Presidente da 

Comissão da Mulher advogada, Rosemary Ferreira 

Caxito - Comandante da GCM, Jaqueline de Lima 

Ferreira - Coordenadora da Patrulha Maria da 

Penha na GCM, pelo excelente trabalho 

desenvolvido na Prevenção e Combate à Violência 

contra a Mulher em nosso município. 

 

OBS.: Os itens 2 ao 6 foram inseridos na pauta da 

ordem do dia ante a aprovação de requerimentos, 

durante a sessão. 

 

Vereador Leandro Alves de Faria – Presidente 

Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ABERTA JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 002/2021 – OBJETO: ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 

MUNICIPAIS – ENCERRAMENTO DO 

RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 08 de outubro de 

2021 às 09:10h – ABERTURA DOS ENVELOPES E 

INÍCIO DO JULGAMENTO: 08 de outubro de 2021, 

às 09:30h, na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de 

licitações, Centro, Suzano-SP. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração. 

Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no 

site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA ABERTO JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Nº: 002/2021/SME - OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

GÊNERO ALIMENTÍCIO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR, CONFORME LEI 11.947/2009, 

ATUALIZADA PELA LEI 13.987/2020 E 

RESOLUÇÃO/FNDE/CD 06, DE 08 DE MAIO DE 

2020 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até 27 de 

setembro de 2021, às 16:00h, junto ao Setor de 

Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação, situada na Rua Rodrigo Antônio, 831, 

Vila Figueira – Suzano/SP. ABERTURA DOS 

ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 29 de 

setembro de 2021, às 09:00 horas, na Rua 

Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, 

Suzano-SP. Eventuais esclarecimentos pelo 

telefone (11) 4749-4356/(11) 4743-2033. 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação 

 

RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 067/2021 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que conforme parecer da área 

técnica, o Pregoeiro Municipal resolve 

DESCLASSIFICAR as propostas das empresas: 

HOFFMANN & GOMES LTDA - EPP no LOTE 07, por 

não atender ao descritivo técnico exigido no 

edital; A.L.V. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI no LOTE 08, por não 

atender ao descritivo técnico exigido no edital; e 

DOCTORMED COMERCIAL LTDA no LOTE 22, por 

não atender ao descritivo técnico exigido no 

edital. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis 

para interposição de eventuais recursos, caso seja 

apresentado será concedido prazo igual para 

contrarrazões. Ficam franqueadas vistas aos 

autos.  

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 

SUSPENSÃO DA SESSÃO DO EDITAL DA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021. 

Tornamos público, para conhecimento dos 

interessados que o Edital da Concorrência Pública 

nº 001/2021 - cujo objeto é a contratação de 

parceria público-privada na modalidade de 

concessão administrativa, para a contratação da 

prestação dos serviços de limpeza urbana, com 

manejo de resíduos sólidos, manejo de resíduos 

da saúde e destinação final com 

reaproveitamento energético e apoio à educação 

ambiental, no limite territorial do município de 

suzano, fica suspenso “SINE-DIE”, conforme 

determinação do Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, através do TC- 

17366.989.21-8, TC-17686.989.21-1, TC-

17775.989.21-3, TC-17857.989.21-4, TC-

18042.989.21-0, TC-18046.989.21-6. Eventuais 

dúvidas pelos telefones (11) 4745-2191. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 001/2021 - CONTRATAÇÃO DE 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA NA MODALIDADE DE 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA A 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA, COM MANEJO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS, MANEJO DE RESÍDUOS DA SAÚDE E 

DESTINAÇÃO FINAL COM REAPROVEITAMENTO 

ENERGÉTICO E APOIO À EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 

NO LIMITE TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE 

SUZANO.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer do Senhor Diretor de Compras 

e Licitações, juntado aos autos, o referido pedido 

de impugnação FOI ACOLHIDO como tempestivo, 

para no mérito INDEFERIR o pedido da empresa 

PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, 

mantendo as condições do edital. Fica 

franqueado vistas ao referido processo. 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 001/2021 - CONTRATAÇÃO DE 
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PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA NA MODALIDADE DE 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA A 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA, COM MANEJO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS, MANEJO DE RESÍDUOS DA SAÚDE E 

DESTINAÇÃO FINAL COM REAPROVEITAMENTO 

ENERGÉTICO E APOIO À EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 

NO LIMITE TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE 

SUZANO.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer do Senhor Diretor de Compras 

e Licitações, juntado aos autos, o referido pedido 

de impugnação apresentado pelo cidadão 

susanense Sr. JOAB LIRA DA SILVA, NÃO FOI 

ACOLHIDO por sua intempestividade, não sendo 

julgado seu mérito. Fica franqueado vistas ao 

referido processo.   

RODRIGO ARAKAKI – Diretor de Compras e 

Licitações. 
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